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Comò ò General Barào <la Laguna, na sua ordem (lo dia Ae 27 de Se- 

tembro prfssadp, datada era S . José, «ccuza o Congelilo M ilita ifde novellista, 
hav*ndo-Ìhe ali pertehcido o priméiro lugar, comò Presidente; qnixaadosedu  
senistras terttativas agitadas, era sociedades secretas; e de que os Offìciaes M i
litares se quèriào erigir ju izes, e arbitros de suas accoes, como General, e 
M agistrado, atributo, que 1 lies néga simplesraente, como a subditos, e subal
ternos; animando cora promesas dei interesse« aquelles que só por interesse 
poderiao difender huma conducta desleal, é inteiramente opposta áos interésaos 
Nacionaéls, como elle miésmo' confessou, e consta da acta M-k 408 em sessráo ,? 
do - diá 19 d’Agosto proximo passado; declarando igualmente n3o ser livre 6ni 
M ontevideo para fazer execütar as promessas feitas por E l Ilei á DiviySo (pro- r  
messas, que so deviaò ter lugar em Portugal,) e que para conter em liarmo- t  
nia a Tropa, e P o yo s  do P ais, que principiavao a sentir coramo§oes restii» r , 
tantes de vozés incendiarias (que elle fazia espaíhar) sahira para a campañha: f  
e querendo alem disto comparar suas cavillozas inten^oes cora a «sèmpre hon- ! 
rada marcha dos benèmeritos Inglezes W ellington, é Beresfod, acaba por alli- jj 
ciar os incautos soldados, para que dezamparando as Bandeiras¿ qiie jurarSo, 
vao para o seu lado, feceber segregados d e s e o s  1 m nos, o ignominioso jngo, ^  
que em geraí se Ìlies tem, á cinco mezes preparado.

M as in voivendo aquella obrepticia, é insfdioza ordem do din, qnestóés de ¡ 
larga discugao; limitar-nós-hemos a fnzer sóndente algumas poiicas reflexoes por 
agora a firn de que o M undo julgtie, quera he o offensspr, 1 quera o offendi- 1 
do; rezervamlo privativamente à E IR ey , e ao Soberano Congrèsso N acional  ̂
a desizao sobré hura objécto, talvez sera segundo nos Am íaes da autiga 
Luzitaniá.

Anuía que temos à vista, e eóm grande respeito consideramos, e protes
tamos manter, quanto for possivel a 6. Base da Incorporadlo do Estado  
Cis-ptatirío com a Monarchia de Portugal, Brasil, e Algarvés; Constitucional, i 
assira cpráo o artigo 36 das bazes da ConstituigSo, que juramos defender, e tí 
vim os jurar para menoscabar, e destruir; quizera-mos qrie os Sen bofes Cara- ¡ 
peoos do despotismo nos declarassem, se o Governo, a que a tropa deve estar 
suireita, na forma daquellas bazes, deve compor-se simplesmente dé bum I10- 
mem, que seja ao mesrao tempo Governo. General, e Magistrado. Alem dis
to o Grenevil nao he tropa? T odos me difao, que sim : logo General, M a
gistrado, Governo, e tropa indica o mesmo sugeito; visto que as authoridades 
m uni/ipaes, somente hito de gozar daquélla liberdade, e privilegióte, qué aquél- n 
le  General. Magistrado llies conceder. Que tal he o  constitucionalismo de ; 
M ontevideo ? D ar-sé-hà retiñía ó mais mònstruoza de poderes era òpposi§&o 
aos interesse.« de Cidadao, e mais contraria ao sistem a Constitucional ? E  qua il 
h aja quem despregue rajadas de direito publico universal, e fragmentos de  ̂
Norma Moral de todos os P ovos, e de todas as Idades*—-para i Iludir o M un
do sobre a legitimidade de huma congerie de poderes coacervados èm huma ■< 
pessoa, que sò os pode conservar pelo imperio da forca ? ! ! !

Ora digno-nos Senhores defensores da legitiraidade, qiiàl será mais mons
truoso, o interino coramando do Senhor Don Alvaro, on a pefpetuidade da  ̂
Capitanía General, e Magistratica do Serihor Barào ? Aquella he filila da i  
flécesidade, e legitimada pelos votos dos Soldados, e im m ed ia to  de- Paten- 
íe; e esta adquirida pelos mésmos raeios, cora que se adquirem defensores, 
en jos nomes serao transmetidos ao Ministerio^ que nao deixará de dar-lheg ti 
ás honras, que deo o Cónsul Romano ao M edico de Pyrro, de quem vendía . 
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Mas varaos ae .potito.
He Verdade que a força Militar he essencialimente obediente, e nao de- 

ve reunir se .para turnar rèzoluçoesf?* pofént quando e Magistrado vende a jus- 
tiça; o . Militar faznlo seu capricho r^>)'ameíifp;o Governo passa a desgoverno; 
quando se atropella a Ley; quando' finafinente se pertende entronizar o Des
potismo, ou a tirannia, à quem perteñcerá obviar o mal commum? Nao será 
«V força armatfa, ̂ unica classe, a cujo alcance está o revocar, e restablecer a 
erdem perdida''?- ■ ' Quem, se nao ella, salvoü nossa cara Patria de sua total 
Xilina no sempre metnoravel día 24 d’Agosto de 1820 na Cidade do Porto? 
.Que GoVerno, ou Magistrado Ihe deo as ordens ? Ficarao por ventura núllos 
aque.Ues plauziveis actos, cujo ánniversario festijamos ? Nao por certo. E aín
da llavera quera se atreva a negar á Divizào o direito de nomear comman
dante, quaudo o que a; Naçào lhe derá, só para atraiçoala, a decampará?

Todo o Ente repugna naturalmente a sua destruiçào, e muito mais huma 
sociedade poderosa; a Divizao dos Voluntarios Heaes d’El liei estava.sentenciada 
a ser dissolvida, e retalhada,* para indefensa receber o ignominioso ju^o, que o 
fero Despotismo cora mascara de Independencia lhe haviacom maduros planos pte- 
parado. Gomo pois evitaría o fatal goljie ? Recorrendo a EIRei, e áO So
berano Cojigresso ? Acháo-se a duas mil leguas de distancia. Acazo a S. 
A. R. ? Dezentendeo-se della há hum anuo por portaría de 2 de Ouctubro de 
1821; reraovendo para seu Augusto Pai tndo quanto lhe he concernente, ex- 
cepto a consignaçào. Ao Governo de Montevideo? Este he o seu único irii- 
inigo, que sahiudo do raeio della, pertende sacrifica-la, entregando-a a'húnía 
anarquía inevitavel, se os coraçoes dos expertos Soldados fossem tao accesái- 
veis ao sordido intéressé, como tem sido os de alguns mal-fadados Officiaés.

Como era tal desamparo se lhe pertende negar a obrigaçâo, e direito na
tural de vigiar, e providenciar sobre sua existencia ? Vendida por hnm Ge
neral, nao deveria nomear outro, que a regesse, e conduzisse ? E  será nece
sario que o antigo reconheça o novo para ser legitimo? He coiza bem sin- 
gular que nos parocismos de huma morte civil se ouça invocar authoridade, 
apoios das Leis, Intéressés Nación a es, a quemos conliece.só para os despre- 
zar? Mas se a rezistencia da Divizao aopassarda existencia k nao-exis
tencia, he, como dis a ordem do dia, obra de sociedade secreta, sendo justa, 
e natural; que tal será a sociedade, em que se dicidio, e.-.pronuncian- a com
pleta extineçào da mesraa Divizao? Oh sira!. . .  Sociedade literaria! . . .  So
ciedade Filozofica! . . .  E  por desgraça tao Filozofica, que nenhum pezo, 011 
remorso lhe cauza a perdiçào de tanta gentp, ainda sem entrar ñas horrorozai 
consequencias da tempestade, que se apprezenta nos horizontes.

Finalmente digao-nos, Seuhores propugnadores do perjurio da traiçâo, e 
«la perfidia, se o Senhor Barao nao dezertou, como está vergnnhozainento 
convidando por si, e seus satellites, Officiaés, y Soldados, e Cornetas para 
dezertarera, dezamparando as Bandeiras para tiirem para o seu lado? Será 
esta à nova desciplina que lhe foi transmittida por Lord Wellington, e Be- 
resford, cora quem ouza comparar-se? Oh' mizeria humana! Oh' ambiçao 

. Violenta, e cega!
Officiaés, e Soldados da Divizao, que tendes a gloría de ser Portugue

s e s  sem mésela, olhai que quando intervem os interesses da Patria, todos 
os mais interesses ignominia sao, e sao opprobrio: vêde que obéra, e hon
ra da Naçào está era oppoziçâo cora os interesses de raeia duzia de pessóas, 
que sepultarao o nosso ExGeneral em hura pelago de intrigas, de que nao 
saldrá járaais. Nào hera a elle que estava rezervada a gloria de vos con- 
duzir ao gremio de vossas familias: sobre o que novamente noraeasteis de* 
vem chover as bençâos por vos haver restituido à chara Patria: mas sahei, 
que para isto piecizaca de força, a que «força consisto oa üm e uniáo: l i-



Wai-vos de diséidencias, única Arma temiVel, que & maíignidade dos perju
ros contra vos hade empregar: lcmbrai-vos, que os sec(hrio9 da maldade; c 
«a intriga sao somente aquellas, qué tremem só córa a lembanga de appaie- 
cer en Lisboa: da qui podefeis conhecer, quaes sao vossóS ¿ interesáeá¿ qúaei 
06 della: nao vos deixeis allucinar por horneas, qué perteadwdoVenganar*VOS; 
devera conhecer, que se enganárao. t  *

Se S¿ A. R; pvecizai' de» gente, que a pega á Nagao: se ja pot* tanto 
ifosso único fim voltar aos Patrios Lares; déixando por nossa parte ení pla
cido sdcego estes infelizes Pcfvos, dignos por certo de melhor sortfe; cuja saü- 
doza memoria será confirmada com as ternas lagrimas de todo o Portugués 
agt'adecsdoi-j-iVIotevidetf 7 dé Ouctiibrd de 18S2. —Hum Portiígttz vérdadeird 
c&hsiituciónali

Copia da Portaría assirna citada.

lilinó. e Exm<j¡. Senhor.—Manda o Principe llegante pela Secretaria 
d’Estado dos negocios da guerra remeter a V; E. es incluzOs exemplares pa
ra sen cOnhecimentp, e do Exercito, que V. E. commandaf e pOr tanto: Há 
S. A. R. por révogada a ordein, que na data dé 3  d’Agosto deste anno ex
pedí á V. E¿ respectiva ao embarque das Tropas, que as drcunsfranciás pare- 
ciao entao exigir; visto que a sua remogáo agora depende intéiramente da so
berana decizao das Cdrtes, e d’EIRei, aos quaes ficáo, V; E . , eas Tropas do 
seu commando immediatamente responsaVeis por todo quanto occorrér nesse Paiz,' 
por falta da detida observancia «ra disciplina militar, conducta Civil,' brióza, 
e liberal, qual em todos os tempos carácterizou as tropas Portuguezas.

S. A. R. dezeja, que V. E. faga constar na orderndo (lia, a eésa vaíle- 
rosa Divizao, e mais tropas da Provincia do Sal, que conlpoem o corpó do 
Exercito do commando de V. E . , nao só o referido, mas taobem o qóanto Ihe 
sería agradavel, o' poder liberalizar a essas Tropas todos Os soccorros, de que 
carecem, e dos qne se fazera dignos pela preseveranga com que tem supor
tado a longa ausencia dos séoslat^s, e os trabalhos da Campanha, se estiveá- 
gem ao seu alcance.— —Déos guarde a V. E. Palacio do Rio de Janeiro £  
de Oetubro de 1821.—Carlos Frtdtrico de CflMWfl.-*-— Seolior Barao da La
guna.
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